
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 1.984,
de  2021,  que  “Denomina  Ponte  Jaime  Lerner  a
nova ponte de integração Brasil – Paraguai”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Denomina “Ponte da Integração Jaime Lerner” o
trecho brasileiro da ponte sobre o Rio Paraná entre
Foz do Iguaçu e Presidente Franco, na divisa da
República Federativa do Brasil  com a República
do Paraguai.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Denomina-se “Ponte da Integração Jaime Lerner” o trecho brasileiro da
ponte sobre o Rio Paraná entre Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, e Presidente Franco, no
Departamento do Alto Paraná, na divisa da República Federativa do Brasil com a República
do Paraguai.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de maio de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl-21-1984 *C
D2

20
56

10
34

10
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

EM
S 

n.
19

84
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

05
/2

02
2 

18
:0

6 
- M

es
a


